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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ 

 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

Emenda ao Projeto de Lei que cria o Dia 

Estadual do Homem no Estado do Rio Grande do 

Norte e dá outras providências. 

 

 

 0 art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 1º. Fica criado o Dia Estadual do Homem no Rio Grande do Norte, a ser comemorado todo 

dia 15 de julho. 

 

 

 Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 22 de março de 2011. 

 

 

 

Deputado NÉLTER QUEIROZ 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

 

 Os objetivos principais do Dia do Homem é melhorar a saúde dos homens (especialmente dos 

mais jovens), melhorar a relação entre gêneros, promover a igualdade entre gêneros e destacar papéis 

positivos dos homens. É uma ocasião em que homens se reúnem para combater o sexismo e, ao mesmo tempo, 

celebrar suas conquistas e contribuições na comunidade, na familia e no casamento, e na criação dos 

filhos. Foi escolhido o mês de Julho, pois foi quando o homem chegou à Lua. 

 

 A data 15 de julho é comemorada no Brasil como o Dia Internacional do Homem. 0 nosso pleito 

é que se comemore também, o Dia Estadual do Homem. 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO GETÚLIO RÊGO 

 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2011 
PROCESSO Nº 0328/2011 

 
 
 
 
 

Concede o Titulo Honorifico de 

Cidadão Norte-Rio-Grandense ao 

Médico LUIZ EDÉSIO MACÁRIO 

NUNES. 

 

 

 0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, XX, da Constituição do Estado do Rio 

Grande do Norte e o artigo 71, X, do Regimento Interno (Resolução Nº 46, de 14 de dezembro de 1990). 

 

 FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO aprovou e eu Promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

 Art. 1°. Fica concedido o titulo honorifico de Cidadão Norte-Rio-Grandense ao Médico LUIZ 

EDÉSIO MACÁRIO NUNES. 

 

 Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Plenário 

"Deputado CLOVIS MOTTA" Palácio José Augusto", em Natal, 01 de março de 20ll. 

 

 

 

 

 

Deputado GETÚLIO RÊGO 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ 

 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 025/2011 
PROCESSO Nº 0329/2011 

 
 
 
 

Fica criado o Dia Estadual da SINDROME 

DE DOWN no Estado do Rio Grande do Norte 

e dá outras providências.  

 

 

 
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 
 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica criado o Dia Estadual da SINDROME DE DOWN no Rio Grande do Norte, a ser 

comemorado todo dia 21 de março. 
 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ 

AUGUSTO”, em Natal, 22 de março de 2011. 

 

 

Deputado NÉLTER QUEIROZ 

 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 

 
 
  O pleito se justifica visando combater o preconceito, ajudando na inclusão dos 

portadores no meio social. O ato de hoje é para mostrar que os portadores da SINDROME são mais 

normais do que agente, são pessoas especiais e só precisa de carinho e inclusão, não basta formular 

leis, precisamos preparar as escolas e os educadores para acolher as crianças com DOWN. O nosso Estado 

precisa oferecer trabalho, ensino, diversão e outras formas de inclusão social, para as pessoas com a 

Síndrome. 

  A data 21 de março é comemorada no Brasil como o Dia Internacional da Síndrome. 

O nosso pleito é que se comemore também, o Dia Estadual da SINDROME DE DOWN.  
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO DIBSON NASSER 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 026/2011 
PROCESSO Nº 0330/2011 

 
 
 

Reconhece como de utilidade pública 

a entidade que especifica e dá 

outras pro vidências. 

 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Artigo 1º - Fica reconhecido como de utilidade pública a Federação das Entidades 

Comunitárias e Associações Potiguares do Rio Grande do Norte – FECAP/RN, com sede e 

foro na cidade de Natal/RN. 

 

 Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 Sala das Sessões "DEPUTADO CLOVIS MOTTA" da Assembléia Legislativa do Rio Grande do 

Norte: Palácio "JOSÉ AUGUSTO", em Natal, 30 de março de 2011. 

 

 

DIBSON NASSER 
DEPUTADO ESTADUAL 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 A Federação das Entidades Comunitárias e Associações Potiguares do Rio 

Grande do Norte - FECAP/RN é uma entidade sem fins lucrativos, sem discriminação poiltica, 

religiosa, racial e social, de duração indeterminada, com sede e foro no municipio do Natal/RN. 

 

 A Federação tem como objetivos: Desenvolver e atuar na Gestão de Desenvolvimentos 

Comunitários, na área das Politicas Públicas de Saneamento Básico, na Mobilidade Urbana e Ação Social, 

auxiliando, desta forma, o desenvolvimento das comunidades carentes do estado. 

 

 Trata-se de uma instituição de relevante importância social, razão pela qual necessita do 

reconhecimento da Lei de Utilidade Pública Estadual. 

 

 Por fim, a Federação das Entidades Comunitárias e Associações Potiguares do 

Rio Grande do Norte - FECAP/RN, encontra-se instruida com os documentos necessários a sua 

efetivação, e assim esperamos a aprovação do seu reconhecimento por esta Casa. 

   

DIBSON NASSER 
DEPUTADO ESTADUAL 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 
 
 
 

COMUNICAÇÃO Nº 005/2011 
PROCESSO Nº/2011 

 
 
 
 
 
 

Oficio nº 085/2011-GE                                                     Natal, 22 de marco de 2011. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RICARDO JOSÉ MEIRELLES DA MOTTA 
Presidente da Assemblea Legislativa 
Palácio José Augusto 
Nesta 
 

 

 

Assunto: designa Lider do Governo junto a Assembleia Legislativa. 

 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

  Cumprimentando Vossa Excelência, tenho a honra de comunicar que designei o 

senhor Deputado Getúlio Rêgo, como Lider do Governo nessa Augusta Assembleia Legislativa. 

 

  Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares protestos 

de estima e elevada consideração. 

 

 

 

 

 

Rosalba Ciarlini Rosado 
Governadora 
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ATOS ADMINISTRATIVOS 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 
 
 

ATO Nº 351, DE 2011 
DA MESA 

 

 

 

 A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, XIX, do Regimento Interno, e tendo em vista o 

que consta do Processo nº 331/2011-PL, 

 

 

 R E S O L V E: 

 

 

 EXONERAR a pedido, MARIO SERGIO CUNHA DOS SANTOS do cargo em 

comissão de Secretário de Atendimento da Presidência, do Quadro de Pessoal da Assembléia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, criado pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 2001 e 

consolidada pela Resolução nº 025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ 

AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

Deputado RICARDO MOTTA – Presidente 

 

Deputado GUSTAVO CARVALHO – 1º Vice-Presidente 

 

Deputado LEONARDO NOGUEIRA – 2º Vice – Presidente 

 

Deputado POTI JUNIOR – 1º Secretário 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES – 2º Secretário 

 

Deputado VIVALDO COSTA - 3º Secretário 

 

Deputado DIBSON NASSER – 4º Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

 

ATO Nº 394 de 2011 
DA MESA 

 
 
 
 

                        A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52 da Resolução nº 46/90, de 14 de dezembro de 

1990(Regimento Interno) consolidado por determinação da Resolução nº 010/2003, de 29 de julho de 2003 e 

promulgado pelo Ato da Mesa nº 468/03, de 29 de julho de 2003, tendo em vista do que consta no Processo 

nº 395/2011, 

 

 

                        R E S O L V E: 

 

 

                        CONCEDER ao Deputado GUSTAVO CARVALHO, ajuda de custo no valor de R$ 

2.009,80 (dois mil e nove reais e oitenta centavos) para visitação e conhecimento acerca do 

funcionamento da Assembléia Legislativa, no período de 17 a 22 de março de 2011, na cidade de São 

Paulo/SP, de acordo com o art. 52 da Resolução nº 46/90, de 14 de dezembro de 1990 (Regimento Interno) 

consolidado por determinação da Resolução nº 010/2003, de 29 de julho de 2003 e promulgado pelo Ato da 

Mesa nº 468/03, de 29 de julho de 2003, 

 

 Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ 

AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

Deputado RICARDO MOTTA – Presidente 

 

Deputado GUSTAVO CARVALHO – 1º Vice-Presidente 

 

Deputado LEONARDO NOGUEIRA – 2º Vice – Presidente 

 

Deputado POTI JUNIOR – 1º Secretário 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES – 2º Secretário 

 

Deputado VIVALDO COSTA - 3º Secretário 

 

Deputado DIBSON NASSER – 4º Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PRESIDÊNCIA 

 
 
 

PORTARIA Nº 255/2011-GPAL 

  

 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

 

  DESIGNAR SAMARA ANDREIA LIMA DA COSTA para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL03 criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001,consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PRESIDÊNCIA 

 

 

PORTARIA Nº 280/2011-GPAL 

  

 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

  

  DESIGNAR THIAGO BRUNO DE FRANÇA GOMES para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL03 criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001,consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PRESIDÊNCIA 

 
 
 

PORTARIA Nº 281/2011-GPAL 

  

 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

  

  DESIGNAR WALTER DE MIRANDA PACHECO JUNIOR para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL02 criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001,consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PRESIDÊNCIA 

 
 
 

PORTARIA Nº 282/2011-GPAL 

  

 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

  

  DESIGNAR ILANA KARINA SILVA DOS SANTOS para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL03 criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001,consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PRESIDÊNCIA 

 
 
 

PORTARIA Nº 284/2011-GPAL 

  

 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

  

  DISPENSAR FRANCISCO DE ASSIS DIAS DE ALMEIDA Função Gratificada da 

Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001,consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PRESIDÊNCIA 

 
 
 

PORTARIA Nº 285/2011-GPAL 

  

 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

  

  DESIGNAR MARIA ZENAIDE DA SILVA para exercer a Função Gratificada da 

Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001,consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de março de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   035/2011 - SAD 
 
 
 
 
 
  O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da RESOLUÇÃO Nº 

013/97, de 28 de maio de 1997, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

     

  Lotar na Subsecretaria de Material e Patrimônio (Seção de Protocolo Geral) a 

servidora ÂNGELA MARIA LOPES SANTOS, Assistente Parlamentar PL 01, matrícula nº 90.688-3, do 

Quadro de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, a partir desta data. 

     

  Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembléia Legislativa do Estado do 

Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 22 de março de 2011. 

 

 

 
 
         RODRIGO MARINHO N. FERNANDES 
                 Secretário Administrativo 
 

    
     V I S T O: 

 
 
 

Deputado POTI JÚNIOR 
    1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   036/2011 - SAD 

 

 

 

  O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da RESOLUÇÃO Nº 

013/97, de 28 de maio de 1997, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

     

  Lotar na Coordenadoria de Recursos Humanos, a servidora RAQUEL CRISTINA 

MEDEIROS PORPINO DIAS, Assessor Técnico Administrativo, matrícula nº 90.050-8, do Quadro de 

Pessoal da Procuradoria Geral da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, a partir 

desta data. 

     

  Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembléia Legislativa do Estado do 

Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 22 de março de 2011. 

 

 
 
 
 
 

                                                   RODRIGO MARINHO N. FERNANDES 
                 Secretário Administrativo 
 

    
       V I S T O: 

 
 
 
 

Deputado POTI JÚNIOR 
    1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2011 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PROCESSO Nº 211/2011 
 

 
CONTRATANTE: Assembléia Legislativa do RN. 
CONTRATADO: Estrela do Norte LTDA 
OBJETIVO: O presente Contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviço de dedetização contra 
vetores e pragas nas áreas internas e externas da sede 
deste Poder e seus anexos, incluído também limpeza das 
caixas d’água e cisternas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II,  da Lei Nº. 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.920,00 (Três Mil, Novecentos e Vinte 
Reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.39 – Fonte – 122- Ação 20010. 
VIGÊNCIA: 24 de março de 2011 a 23 de março de 2012. 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 
Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 24 de março de 2011. 
Contratante: Assembléia Legislativa do RN – Deputado 
Ricardo Motta – Primeiro Secretário – 
Contratado: Estrela do Norte LTDA – CNPJ 04.475.382/0001-60 – 
Miguel Luiz Henz - Sócio-Proprietário. 
Testemunhas:Maria Geilza de Medeiros–CPF 302.989.204-25                  
            Ednaldo Cortez Rocha Siqueira-CPF 365.900.294-15.
  

 
 
 
 
 
 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2011 

 

 

  O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da dispensa de 

licitação constante do Processo Nº 444/2011, tudo fulcrado no que dispõe a Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ 

AUGUSTO”, em Natal, 24 de março de 2011. 

 

 

 

Deputado POTI JUNIOR 
Primeiro Secretário 

 
 
 


